
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
  

CERTIFICADO 

2ª VIA
CERTIFICADO LOC Nº 202

L I C E N Ç A A M B I E N T A L

 

A Superintendente Regional de Meio Ambiente do Jequitinhonha no uso de
suas atribuições, conforme art. 4º, inciso VII, da Lei 21.972 de 21 de
Janeiro de 2016 e demais normas específicas, concede à empresa FORTE
MADEIRAS TRATADA LTDA. , CNPJ 45.498.222/0001-14, Licença de
Operação em Caráter Corretivo para a atividade Tratamento químico para
preservação de madeira – 9.000 m³/ano, autorizando a continuidade de operação, de
acordo com planos, programas e projetos aprovados, incluindo as medidas de
controle ambiental e demais condicionantes, localizada na Coordenadas Geográficas
Lat/Y 17°40’38” e Long/X 42°30’29” no Município de CAPELINHA, no Estado de
Minas Gerais, conforme processo administrativo de Nº 26922/2014/001/2017.
 
[  ] Sem condicionantes
[X] Com condicionantes
(Válida somente acompanhada das condicionantes listadas no anexo)
(A concessão da Licença deverá atender ao art. 6º da DN COPAM 13/95,
sob pena de revogação da mesma)
(A revalidação da licença dar-se-á com base nas DN COPAM 017/96 e
023/97)
 
O PRESENTE CERTIFICADO SOMENTE TEM VALIDADE ACOMPANHADO DO
ANEXO DE CONDICIONANTES, DO TÍTULO AUTORIZATIVO VÁLIDO EMITIDO
PELO DNPM (CASO DE MINERAÇÃO) E ANP (CASO DE PETRÓLEO/GAS).
ESTA LICENÇA NÃO DISPENSA, NEM SUBSTITUI A OBTENÇÃO PELO
REQUERENTE DE CERTIDÕES, ALVARÁS, LICENÇAS E AUTORIZAÇÕES DE
QUALQUER NATUREZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E
MUNICIPAL.
 
Validade da Licença Ambiental: 10 (dez anos), com vencimento em
06/02/2028.

 

 

Diamantina, 18 de maio de 2022.
 
 

__________________________________________________
Cândida Cristina Barroso de Vilhena

Superintendente Regional de Meio Ambiente do Jequitinhonha
SUPRAM Jequitinhonha

 

Condicionantes para Licença de Operação Corretiva (LOC)
 

Item Descrição da Condicionante Prazo*

1.  Executar Programa de Automonitoramento, descrito no Anexo II deste Parecer. Durante a vigência da LOC

2.  Manter no empreendimento as notas fiscais de compra da madeira, os documentos de controle ambiental, previstos no art.73 da Lei
Estadual nº 20.922/2013, e das taxas florestais quitadas do comerciante da madeira. Durante a vigência da LOC

3.  Apresentar um laudo de medição de ruídos, em pontos estratégicos do empreendimento, de acordo com os critérios técnicos da
ABNT/NBR 10.151 e Legislação Estadual 10.100 de 17/01/90, contemplando a operação dos equipamentos.

90 dias após a concessão da
LOC.

4.  
Apresentar quadro atualizado dos funcionários, treinamento, e, em caso de novas contratações, comprovar a realização de
treinamentos para as devidas funções (operar a autoclave, prevenção de riscos ambientais, primeiros socorros e uso adequado dos
recipientes de coleta seletiva de resíduos sólidos e perigosos).

Anualmente

5.  Apresentar medidas de manutenção preventiva nas edificações utilizadas para controle dos efluentes originados no processo de
tratamento químico de madeiras, tendo em vista o potencial corrosivo da substância utilizada na autoclave. 60 dias após a concessão da LOC

6.  
Adequar o piso e as canaletas da área de respingo. As canaletas de deverão ser reparadas e direcionadas para o fosso da
autoclave e o piso deverá ser devidamente impermeabilizado. O empreendedor deverá apresentar relatório técnico fotográfico
comprovando as adequações.

Antes de iniciar as atividades de
operação.

7.  Cobrir toda a área de respingo e apresentar relatório técnico fotográfico comprovando a adequação. 30 dias após a concessão da LOC
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Documento assinado eletronicamente por Candida Cristina Barroso de
Vilhena, Superintendente, em 18/05/2022, às 15:45, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de
26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 46728669 e o código CRC 0CFFB794.

Referência: Processo nº 1370.01.0018491/2022-75 SEI nº 46728669
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